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PREGaO^ETBBÉÍCONg021/2Q21
(Processo Administrativo n“089/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES, localizada na Av. Canaã, n° 102, Centro, CEP; 65978-000, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e este Pregoeiro, designado_pela Portaria
n.- 116/2021 de 04 de janeiro de 2021, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos termos da Lei n® 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal
n° 010, de 01 de junho de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 06/07/2021

Horário; 08h00min (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras Públicas-www.portaldecompraspublicas.com.br

ll ■ DO OBJETO E DA VISiTA AÒ LOCAL DOS SiMWÉMi E INFORMAigSiSiaiGNÍC;^

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação de empresa para recuperação de estradas vicinais no município de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme convênio n° 8.288.00/2019, SICONV n- 886911, celebrado

entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF e o município de São Pedro dos Crentes - MA, plano de trabalho e projeto
básico em anexo.

1.1.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

A empresa licitante poderá enviar um representante legal, para realizar a visita
ao local dos serviços e constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos. As visitas poderão ser agendadas a partir da publicação do instrumento
convocatório e até 02 (dois) dias antes da realização do certame, devendo a empresa
interessada agendar na CPL o dia que pretende realizar visita ao tocai dos serviços,
com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas).

O representante legal da empresa licitante que efetuar a visita ao local dos
serviços, será acompanhado por servidor(a) público(a) municipal, o qual mostrará o(s)
local(is) exato(s) onde será(ão) executado os serviços. Para tanto, deverá
comparecer na Secretaria Municipal de Infraestrutura localizada no prédio da
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, com sede na Av. Canaã n^ 102,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em dias úteis, de 2® a 6® feira, no horário das
OShOOmin às 12h00min. 0(a) servidor(a) público(a) municipal comprovará a
realização da visita in loco, através de assinatura ou rubrica na declaração expedida
pela empresa licitante (Modelo no anexo IV deste edital). A referida declaração será
juntada à documentação de habilitação, nos termos do inciso III do Artigo 30, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores.

A empresa licitante que não enviar representante legal para realizar a visita ao

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.
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local dos serviços e constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, deverá, obrigatoriamente, expedir declaração em modelo próprio de
que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, não
cabendo possíveis alegações futuras da impossibilidade de execução do contrato.

i2. DOS RECIÍRSÒS^RÍAMENTARIOST::^

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta CONVÊNIO
N.° 8.288.00/2019 dos recursos específicos consignados no orçamento, classificada
conforme abaixo especificado:

rrmT:
.i:-p-p>crl

2.1.

06- SEC. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE
26.782.0710.1015.0000 - Construção e melhorias de pontes e estradas
4.4.90.51.00.00- Obras e instalações

i3. DA RlPRESENTflMQ E CREDENCIAMENTO

Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar na Plataforma de
PREGÃO ELETRÔNICO através do site www.portaldecomDrasPüblicas.com.br.

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação (login) e
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a

responsabilidade legal do licitante ou seu representante lega! e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de SÃO PEDRO
DOS CRENTES, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.5.1 .Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas  e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;

3.5.2.Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitalório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão;

3.5.3.Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso;

3.5.4.Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do

pregão na forma eletrônica;

lã

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.
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3.5.5.Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso

por interesse próprio

I4. DA PARTtCiPÃjjfc NO PREOBIr : H

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estiverem devidamente cadastradas e

apresentarem propostas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, até o

horário estipulado para o início da sessão, conforme dispõe este Edital.

Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas no Edital.

A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do art. 7- da Constituição e na Lei n. - 9.854, de 27 de outubro

de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

ji

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5. Não poderão participar desta licitaçao os interessados:

4.5.1.

administrativos, na forma da legislação vigente;

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judiciaimente:

4.5.4.

de 1993;

4.5.5.

processo de dissolução ou liquidação;

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos

4.5.2.

4.5.3.

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666,

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em

4.5.6.

4.5.7.

atuando nessa condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-P!enário).

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

Como condição para participaçao no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

4.6.1.

Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.6.1.1.

4.6.

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”

impedirá o prosseguimento no certame;

Comissão Permanente de Licitação
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4.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte,

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus4.6.2.

anexos:

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.3.

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente4.6.4.

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou4.6.5.

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da4.6.6.

Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando4.6.7.

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.

1° e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n-

8.213, de24de'julhode 1991.

4.6.8.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4.7.

[5. DA APRESENTÃCBO DA PROPOSTA E DOS'DOCUMENTOS DB HABlUTÁflflO ~1

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados através do

Sistema Eletrônico no Portal de Compras Públicas, até a data e o horário

estabelecidos no item 1, observando os itens 6 e  7 deste Editai, e poderão ser

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. Após o término da sessão

pública, os documentos de habilitação, bem como a proposta atualizada, devem ser

encaminhados ao pregoeiro por e-mail devidamente digitalizados e se necessário

serão solicitados documentos adicionais para comprovação da autenticidade dos

mesmos com prazo de até 02 (dois) dias para a sua apresentação.

5.2. Toda documentação exigida para a habilitação deve ser inserida no Portal de

Compras Públicas, pois é com base nela que a empresa será habilitada ou
desabilitada.

5.3. A habilitação só se dará, após momento no qual será verificada autenticidade dos
documentos anexados no PORTAL COMPRAS PUBLICAS.

5.4. No caso de algum documento solicitado não ter sido anexado ao Portal, a empresa
será inabilitada.

Comissão Permanente de Licitação
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Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo

de 2 (duas) horas.

O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes  e verdadeiras suas propostas,

assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema ou de sua desconexão.

Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não

correspondam às especificações contidas no ANEXO  I deste Edital serão
desconsiderados.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ̂  da LC n“ 123, de 2006.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

Í6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA $

Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:

6.1.1.Preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em

algarismo com no máximo duas casas decimais;

6.1.2.lndicar a marca, modelo (se houver) e prazo de garantia (se houver), sob

pena de desclassificação;

6.1.3.Prazo de entrega:

6.1.4.Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: preço,

custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,

contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais,

frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

6.1.5.0 prazo de entrega máximo é aquele previsto no Termo de Referência,

independentemente do constante na proposta apresentada;

6.1.6.Quaisquer inserções na proposta que visem a modificar, extinguir ou criar

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-

se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.1.7.Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formai, desde que

não comprometam o interesse público e da Administração.

6.1.8.Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da

proposta vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o

proponente, consultado pela Administração, assim concordar.

6.1.9.Admitir-se-á preço final somente até o limite da estimativa constante no

Projeto Básico, levando-se em conta os preços praticados no mercado para

0 respectivo serviço cotados.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura da sessão do pregão.

Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a

indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais

6.1.

6.2.

6.3.

Comissão Permanente de l.ícilação
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dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens,

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes

para o cumprimento das obrigações assumidas.

A Proposta de Preços — Anexo III, integrante deste edital, deverá constituir-se

no primeiro documento da Proposta Financeira e conter o valor global para a execução do

objeto desta licitação, conforme a Planilha Orçamentaria.

Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo 'T' (Memorial Descritivo), devidamente rubricado em todas as folhas

e assinado pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de

quantitativos:

6.4.

6.5.

Cronograma físico-financeiro, objeto deste certame, devidamente assinado

pelo responsável técnico do proponente;

Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em

modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas

vigentes;

6.6.

6.7.

E DA HABILlf

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes

documentos, observando o procedimento disposto no item 5 deste Edital:

7.2. Habilitação jurídica:

7.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

7.2.1.

7.2.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceiíaçao ficará
condicionada da autenticidade sítioverificação noa

www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.4.

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

7.2.5.

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

7.2.6.

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

7.2.7.

País; decreto de autorização;

7.2.3.

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

Coniissào Permanente de Licitaçáo
cplpmspc@holmail.com
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No caso de exercício de atividade de adstrita a uma legislação7.2.8.

específica: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as7.2.9.

alterações ou da consolidação respectiva:

Regularidade fiscal e trabalhista:7.3.

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no7.3.1.

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante7.3.2.

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço7.3.3.

(FGTS):

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1® de maio de 1943;

7.3.5.

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

7.3.6.

da licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos

envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

da licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes,

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de

Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida
Ativa relativo ao ISS/TLF.

7.3.8.

municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tai condição

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede. ou outra

equivalente, na forma da lei;

7.3.9.

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

A  licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato.

7.3.4.

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal

prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

7.3.7.

caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

7.3.10.

Comissão Permanente de Licitação
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ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularizaçao previsto

no art. 4°, §1° do Decreto n“ 8.538, de 2015.

Qualificação Económíco-Financeíra.7.4.

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da7.4.1.

pessoa jurídica;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não7.4.1.1.

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício

financeiro. (Art. 3- do Decreto n® 8.538, de 2015);

no caso de empresa constituída no exercício social vigente7.4.1.2.

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou7.4.1.3.

contrato sociai/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser7.4.1.4.

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada7.4.2.

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,

e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

Qualificação Técnica

7.5.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, em nome da licitante, na qual conste

responsável técnico (engenheiro civil), emitida pelo CREA da jurisdição da sede da
licitante.

7.4.3.

7.5.

7.5.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso

vencedora, deverá apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato.

Comissão Permanente de Licitação
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Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o

desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da

licitação, conforme segue:

7.5.2.

Atestado(s) ou declaração(ões} de capacidade técnica-operacional,

expedido(s) por pessoa{s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a

licitante {pessoa jurídica) executou serviço compatível com o objeto licitado.

7.5.2.1

a) 0(s) aíestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser

apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente,

devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s)

subscreve(em).

7.5.3 - Comprovação técnica-profíssional do responsável técnico para o

desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da

licitação, conforme segue:

Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-profissional,

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s)

no CREA, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CATL em nome de

profissional(is) de nível superior em engenharia civil legalmente habilitado(s), integrante(s)

do quadro permanente da empresa licitante, comprovando a sua responsabilidade técnica

na execução de serviço compatível com o objeto licitado.

7.5.3.1

a) 0(s) atestado(s) ou declaraçào(ões) de capacidade técnica-profissional,

deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do

emitente, devendo estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor

que o(s) subscreve(em).

7.5.4 - É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma

empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

7.5.5 - Declaração de visita e recebimento de informações técnicas, emitido pela

empresa licitante (Modelo no anexo IV deste edital); ou

7.5.6 - Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando

que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se

neste caso, efetuar visita ao local onde os serviços serão executados, conforme disposto no
item 1.5 deste edital.

7.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

Comissão Permanente de Licitação
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7.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.7.1 .A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior

à fase de habilitação.

7.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

7.9.

7.10.

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

7.11.

7.12.

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

7.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação

das sanções cabíveis.

7.13.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,

a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o7.14.

licitante será declarado vencedor.

Comissáo Permatienle de Licitação
cplpmspc@holmail.com
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DA ABERTURA DAS PRÒPOSTAS/SESSflO

No dia e hora indicados neste edital, o pregoeiro abrirá a sessáo pública, mediante a

utilização de sua chave e senha.

O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar  o andamento do certame e as

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão,

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 4,3.2 deste Edital.

A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor

estarão disponíveis no Portal de Compras Públicas.

s. IiSi.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

K DÀ CLÃSSIFICAOMPINICÍAL DAS PROPOStlTS È I

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas  e desclassificará

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; b) forem omissas
em pontos essenciais:
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços
manifestamente inexequíveis.

Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta

no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas9.5.

classificadas.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos  e serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor,

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.6.1.0 licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.

9.6.2.0 licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

9.6.3.Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for

recebido e registrado primeiro.

9.6.4.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1,00, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do

lance que cobrir a melhor oferta.

9.6.

Comissáo Permanente de Licitação
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■ím MODO DE DISPUTA nw:

10.1.

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

10.2.

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.3.

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4.

automaticamente.

Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão

A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez)

A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos

Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada

10.5.

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o

SFíSissfr^wirr ■ ■ I  I I n

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do11.1.

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,

sem prejuízo dos atos realizados.

Quando a desconexão persistir por tempo superior  a 10 (dez) minutos a Sessão

do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro)

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
ww\A/.Dortaldecompraspublicas.com.br.

11.2.

H2.DA NEGOCIAOBO E JULGAMENTO

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a
realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta.

A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação
ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser
encaminhados no prazo fixado no item 5.4 deste Edital.

Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
valor de referência da Administração.

Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não
previstas no edital.

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

[13. VERIFICAOaO DÁ HABlLtTAOÍÕ(f

Após 0 término da sessão pública, os documentos exigidos para habilitação,

de que trata o item 7, bem como a proposta atualizada, devem ser encaminhados ao

pregoeiro por e-mail devidamente digitalizados e se necessário serão solicitados

13.1.

Comissão Pefmanenie de Licitação
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documentos adicionais para comprovação da autenticidade dos mesmos com prazo

de até 02 (dois) dias para a sua apresentação.

A proposta por escrito, conforme lance vencedor, contendo os dados da

empresa, nome do responsável que irá assinar o Contrato com o Município, telefone

para contato, e-mail e dados bancários.

E se necessário os demais documentos de habilitação e proposta devem ser

13.2.

13.3.

encaminhados para o seguinte endereço: Av. Canaã, N° 102, Centro, Sao Pedro dos
Crentes MA, CEP: 65978-000, ao Setor de Licitações e/ou e-mail

(cDlomsDc(5)hotmail.coml das ShOOmin às 17h00min, de segunda a sexta, nos dias
úteis.

A beneficiária da Lei Complementar n- 123/2006, que tenha apresentado a

declaração exigida no item 5.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em

5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez. por igual

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13.4.

13.5.

13.6.

I14.DA IMPUGMMMQ AQ EDlfÂTl DO PÉPIDO DE ESCLÀRIMENfO^

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. . xi: vi-;

As impugnações deverão ser realizadas exclusivamente por melo de formulário

eletrônico no Portal de Compras Públicas.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis

contados da data de recebimento da impugnação.

14.1.

14.2.

14.3.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização14.4.

do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no

endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional

14.5.

14.6.

14.7.

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

Comissão Permanenle de Licitação
cplpmspc@hotmail.com
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14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

DO RECURSOS ADMINISlBaTIVOS

15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Municipal n^ 010, de 04 junho de 2020 devendo o licitante manifestar motivadamente

sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio da Plataforma de

Pregão Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão
de lances.

A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos

e 0 direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

O licitante, que manifestar a intenção de recurso  e o mesmo ter sido aceito pelo

pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das

razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será

disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para

apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência
do direito de recurso.

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos

legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.

Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta

licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do

julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal

comunicação não terá efeito de recurso.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

116. DA ADJUDICA^fcO E HOMOUBBlWÕ ●●●A.

16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro

sempre que não houver recurso.

A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor

pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.

DAS CONDiÉtES DE CONTRATA^^

Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 5(cinco)
dias úteis, assinar o contrato.

Para a assinatura do contrato, deverão ser mantidas as condições de

habilitação consignadas no edital.

O prazo de que trata o item 17.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do

respectivo prazo'.

Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar  a assinar o contrato ou a ata

de registro de preços, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

I17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.
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proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções que
trata o art.16.

[18. DO PRAZO DE ENTREGA

As regras acerca do prazo de entrega são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

18.1.

H9. DO PAGAMENTO :k 3E.Mo.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

Í20. DAS OBRIGflBDES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA A

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo
de Referência.

|21. DAS WMIES ADMINISTRATIVAS X
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta:

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta:

cometer fraude fiscal:

comportar-se de modo inidôneo;

21.1.1.

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.

21.1.8.

21.1.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente.

21.2.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

21.3.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

às seguintes sanções:
21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

21.4.

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudlcado(s) pela conduta do licitante;

21.4.2.

Comissão Permanente úe Licitação
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Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Contratante pelos prejuízos
causados:

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

21.4.3.

21.5.

21.6.

sanções.
21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicaíário, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei n- 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

21.8.

21.9.

21.10.

21.11.

21.12.

21.13.

21.14.

●22. DAS D
22.1. E facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da proposta

A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1®, da Lei n. - 8.666/93.

A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos
86 a 88, da Lei n. ® 8.666/93.

22.2.

22.3.
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22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para a abertura da
sessão pública, exclusivamente através do Portal de Compras Públicas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na
legislação em vigor.

O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto,  a transferência de
responsabilidade do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data mencionada no Item 1, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário, independentemente de nova comunicação.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES se reserva ao direito de anular
ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de
qualquer espécie.

Integram este Editai de Pregão Eletrônico:

ANEXO I - Projeto Básico.

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial

ANEXO IV - Declaração de visita e recebimento de informações

22.9.1.

22.9.2.

22.9.3.

22.9.4.

22.5.

22.6.

22.7.

22.8.

22.9.

técnicas

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de junho de 2021.

Semaias da S. Morais

Pregoeiro Municipal
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